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Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), com 
o fim de criar forma especial de amortização mediante serviço social. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 5º-A: 

“Art. 5º-A. Serão destinados a financiamentos 30% (trinta por 

cento), no mínimo, das receitas orçamentárias do Fundo cuja 

amortização será feita em até 50% (cinqüenta por cento) do seu 

valor, mediante serviço de alcance social, na forma do 

regulamento, observada a seleção dos estudantes mais carentes, 

bem como a definição de áreas prioritárias de formação. 

Parágrafo único. O serviço de alcance social a que se refere o 

caput será prestado pelo estudante depois da conclusão do curso 

financiado e gerido por entes públicos, preferencialmente 

universidades.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

 

Senado Federal, em  20 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DAS OPERAÇÕES  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte: 

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; 

II – juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se 

desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; 

III – oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado; 

IV – amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão 

do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 

prestações, em qualquer caso: 

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 

diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no semestre 

imediatamente anterior; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e 

meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; 

V – risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão 

do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento, 

respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados; 

VI – comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na 

assinatura dos contratos. 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado 

fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados 

ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 2º É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a 

regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento. 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual 

esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do 

caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas 

definidas no inciso IV e suas alíneas. 

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de 

seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até 

a comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a substituição do fiador 

inidôneo. 
 
 

 Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das garantias 

contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do 

mesmo artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente ao 

seu risco. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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